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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 194/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N’ 304/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

MA E A EMPRESA ROSAFARMDOS CRENTES

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP.

A Prefeitura Municipal cie SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/i
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.I: 01.577.S44/0001-62, neste ato representado pelo Preteit

Municipal, Sr. Ronuilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade r
028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empres

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNP.I: 37.676.047/0001-8i

sediada na Q ASR Ni' 55 AL.NVIED.A 8, s/n. Bairro Plano Diretor Norte, Palmas - TO. doravante designad

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Joãozinho Pereira Mendanha, brasileiro, empresário, porladc
da Carteira de Identidade n" 3847294 SSP/GO e CPF iV’ 850.196.401-82, conforme atos constitutivos da empres

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que eonsta no Processo n“ 194/2025 c cm observância à

disposições da Lei n° 14.133, de U de abril de 2021. c demais legislação aplicável, resolvem celebrar  o prcscnl
Termo dc Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 012/2025, mediante as cláusulas c condições

seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1. 1.0 objeto do presente instrumento é a contratação dc empresa para o fornecimento dc Registro de preço par

futura Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, material

hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidade

da Secretaria de Saúde do município e seus programas, nas condições estabelecidas no Termo dc Referencia.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO
ÁGUA DESTILADA

V. TOTALQUANT V. UNITMARCAITEM MODELO
RS 12,21 RS 9.157,50REYMER 750 LT0002 REYMER

PARA AUTOCLAVE 5LT
RS 2.860,00RS 7,15VICPHARMA 400 LT0003 AGUA OXIGENADA-10

VOLUME 1 LT
VTCPFTARMA

RS 3.234,00RS 92,4035 CXKDL0009 AGULHA

DESCARTAVÉIS RAQUl
SPINAL PONTA

LANCETA AÇO INOX
23GX3 i/2 CX C/25

KDL

R$ 8,99 RS 8.810,20980 UNORTOFEN0016 ORTOFENATADURA GESSADA
RÁPIDA 10CMX3MT

RS 7.830,20RS 7,990017 ORTOFEN 980 UNORTOFENATADURA GESSADA
RÁPIDA 15CMX3MT

RS 14.690,20RS 14,990018 ORTOFEN 980 UNATADURA GESSADA
RÁPIDA 20CMX4MT

ORTOFEN

RS 2.646,00RS 66,150026 GLOMED 40 CXCATETER PERIFÉRICO
INTRAVENOSO 18G CX
C/100

GLOMED

RS 486,00RS 32,400029 15 PCCLAMPS UMBILICAL
EM POLIETILENO PC
C/100

WILTEXWILTEX

RS 2.430,00RS 0,810037 MEDIX 3.000 UNEQUIPO MACRO GOTAS
SIMPLES

MEDIX

RS 3,16 RS 347,600067 1 10 UNVONDERFITA MÉTRICA VONDER
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EMBORRACHADA

1,50MT
OLEO CICATRIZANTE RS 969.00R$3,23300 FR0085 MAYBENMAYBEN

AGE (GIRASSOL) lOOML
RS 214,80RS 7,1630 PC0114 MEDIXSONDA NASO-

GÁSTRICA CURTA
LÁTEX ESTÉRIL N° 16
PCT C/10

MEDIX

RS 114,56RS 7,1616 PCBIOSANI0115 BIOSANISONDA RETAL
PLÁSTICA ESTERILN®
14PCTC710

RS 100,00RS 5,0020 PCMEDIX0116 SONDA URETRAL N° 06
PCT C/10

MEDIX

RS 180,60RS 6,0230 PCMEDIX MEDIX0117 SONDA URETRAL N‘= 12
PCT C/10

RS 6,16 RS 184,8030 PCMEDIX0118 SONDA URETRAL N° 14
PCT C/10

MEDIX

RS 4,16 RS 4.992,00KOLPLAST 1.200 KIT0154 KOLPLASTKIT GENECOLOGICO

TAM. G (ESPECULO,
ESPATULA, ESCOVA,
LUVA, LAMINA E
PORTA LAMINA

RS 9,18 RS 1 10,16MEDIX 12 PC0183 PONTEIRA AMARELAS

PARA PIPETAS PC
C/lOOOUN

MEDIX

RS 78,40 RS 4.704,0060 CXHYPOFARMA HYPOFARMA0238 FUROSEMIDA 20MG

SOLUÇÃO INJETÁVEL
2ML CX C/100

RS 64.061,62V. TOTAL DOS ITENS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo dc vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data dc assinatura do contrato,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação dc que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, dc que as

condições c os preços pennancccm vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.35. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VII <

XVIII)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 64.061,62 (sessenta e quatro mil e sessenta e um reais e sessenta e

dois centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes cncontram-sc definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmcntc contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, c independentemente de pedido do eontratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rcajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índicc(s) defínitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão). obrigatoriamente, o(s) dcfiniíivo(s).

7.6. Caso o(s) índiec(s) estabclccido(s) para rcajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fomia não

possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s). cm substituição, o(s) que vier(cm) a ser determinado(s) pela

legislação então cm vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão dc representação judicial da Advocacia-Gcral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do dcscumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou dc

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3. Responder eventuais pedidos de reestabclecimcnto do equilíbrio cconômico-financciro ícitos pelo

contratado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias.

8.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

dcscumprimento de cláusulas contratuais.

8.5. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93.

§2^ da Lei n° 14.133, de 2021.

8.6. A Administração nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

dc ato do Contratado, dc seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XíV, XVI e XVÍT)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c dc seus anexos, assumindo como

cxclusivamcntc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n*' 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às detemiinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II. da Lei n.“ 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infoniiaçâo por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
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execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n*^ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, prcvidenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada dc acordo

com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança dc pessoas ou bens dc terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1 .1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva dc cargos prevista cm lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 1 16);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenío dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso 0 previsto inicialmcntc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n“ 14.133, de 2021;

91.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

1 1 .1.1. der causa à inexecuçào parcial do contrato;
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11.1.2. der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1 1.1.3. der causa à inexecuçào total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

1 1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1 1. 1 .6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.18. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n*^ 12.846, de 1*^ de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2“, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4^ da Lei n° 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alincas ‘V', ‘T’, “g” c “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas '‘b”,

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133, de 2021).

■c” e “d”, que

1 1.2.4. Multa:
1 1 .2.4. 1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 10 (dez) dias;

I I.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçào ou reposição da garantia.

1 1 .3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021 .

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9“, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7“. da Lei n^’ 14.133, de 2021).

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei iV’ 14.133, de 2021).

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualniente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8‘\ da Lei n° 14.133, de 2021).
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1 1.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

1 1.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'^ 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1“, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

1 1.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

1 1.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, eonforme nonnas e orientações dos

órgãos de controle.

1 1.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis dc licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'’ 12.846, dc 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental c autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133, de
2021).

1 1 .13. O Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação da sanção,
informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins dc publicidade no

Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc Empresas Punidas

(Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, dc 2021).

1  1.14. As sanções dc impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do arl. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decoirentes deste mesmo contraio ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de
13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

Av.Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OOÜ
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

12.3.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.4. A alteração social ou a modificação da linalidadc ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.

12.3.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

SÃO F^DRO
DOS CRENTESm

14.133/21, bem como amigavelmente,

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações c multas.

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalório (art. 131, caput, da Lei
n.° 14.133, de 2021).

12.4.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14. inciso IV. da Lei n.“ 14.133, dc 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação orçamentária, exercício 2025:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Av.Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6597S-Ü00
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n‘’ 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenno aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n“ 14.133, dc 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n“ 14.133, de 2021.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional dc Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1’)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca dc BALSAS - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei
14.133/21.

São Pedro dos Crentes - MA. 16 de março de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:02823065 por romuloCOSTA

ARRUDA:0282306S369369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
ROSAFARM DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
LTDA:37676047000180

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

CNPJ: 37.676.047/0001-80

SR. JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSAFARM DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
LTDA:37676047000180

SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N" 041/2025

FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON
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NOME:
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.^^ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n*^ 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

na

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-$e. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Asilnado de forma
digital por
RO'*'ULOCOSTA

ARRUDA:02823 awiuoa.-02823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaâ, s/n, Cenlro - São Pedro dos Crenlcs - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANP CARINF DOS SANTOS CARDOSO

Codigo identificador: e8be4dí9c475c92638aa2559358387i5

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b628-1334a
PORTARIA N.'í 014:2026 DE 02 DEJANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências. .

PORTARIA N.y Üll/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lci

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Le^

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE

Art. 12 . DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, e n

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portsdor(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG tíe 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N^.

522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independenlernente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabmete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias oe janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codigo identificador: 582d(iabSú3eb2a0tíc6b58l3abfi>4cbec

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 19S8 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Ati, 37, inciso tl, da Constituição Federal de 1988 e na lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NC. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador ía) do CPF sob o no 054.323.373-12 e do RG de n»

263518720038 SSP/MA, como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art, 22 - F.sta Portaria entra vigor em 02 cie janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se.

Art. 2

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete tio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

fi www>famem.0rg,l;ir 152^156
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ORGÃO GERENClAnOR: PREFEITURA MUNlCtPAl DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

 PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2025

OBJETO: OBIETO: MEDtCAMENTOS EM GERAI, INSUMOS, MATERIAIS

DADOS DA EMPRESA:
kazdo Social; RQSAFARM DlSTRIRIItPORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fjntasia: ROSAFARM

CNPI n‘':37.676.ü47/0001.BO; Insc. Estadual n«,;29.50S,442-5

ENDERCO; RUA Q ASR NE 55 ALAMEDA 8 LOTE 07 0109, na cidade de PALMAS- TO. CEP; 77.006-534

Fone: (631 3214-2279 ou 16:^) 9 9292-7667

E-mail; licitacoes(g)ros'afarm,com.hr

DADOS BANCArIOS:

Banco SantanderAgência: 3932 Conta Corrente: 13009118-0

DADOS DO responsaVEL PELA ASSINATURA:

Nome; I0Â07INHO PEREIRA MENDANHA
Nacionalidade: BRASIt-ElRO

Estado Civil: CASADO

Cargo: SOCIO

Endereço: Quadra ARSE 32, Alameda 1, S/N, Coni. L Lote IS. Bloco 04. Apto 302. Res. Mirante Du Park. Plano Diretor Sul

CPFn«: 850,196.401-82

RG: 3847294 SSPCO

l^rA^ OfS^rtilBümoRA 6E MgDlcAWBfillí^llíÀ/íaíí &;' ’ Prppo:.ta qiíè fázaempresst

DescríçAo MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM UN0 QÜASt

R$ 9,1S7,50Água destilada para aiitoclave 5lt R$ 12,21REYMRR2 It 7S0

Água oxigenada - II) volume llt R$ 2.861),00R$ 7,15VICPIIARMA3 It 4011

Agulha dcscartavéis raqui spinal ponta lanceta açoinox23g

X3 1/2 cx c/25
R$ 3,234,00R$ 92,41)KDl.9 35cx

RS 8,99 K}:8.81íl,2CORTOFEN!ssnda rápida 10cm.x3int9HÜ Atadura16
RS 7.99 RS 7.830,20ORTOFEN Atadura gessada rápida 15cm.x3mt

 Atadura gessada rápida 20cmx4mt

Catetcr nasal p/oxigônio tipo óculos cánula cm silicone infantil

9B017 un
RS 14,99 RS 14.000,20ORTOFEN98018 un
RS 1,06 RS 530,00BIOSANI50024 un
RS 1,23 RS 1,230,00Cateter nasal p/oxigênio tipo óculos cânuia em silicone adulto

  Cateter periférico intraveiinso IHg cx c/100

 Clamps umbilical cm polietilcno pc c/100

Equino macro gotas simples

BIOSANI100025 un
RS 66.15

RS 32,40

RS 2.046,00

RS 4«h,00

C1.0MEÜ

WIITEX
26 40cx

1.529 ££-
RS 0,81 RS 2.430,01)

RS 347,00

MEDIX300037 II n

RS 3,16VONDERFita métrica emborrachada l.SQtnl67 110un
RS 3,23 RS 96'),00Óleo cicatrizante AGE fgirassiill lOflml MAYBEN85 fr 300
RS 7.16 RS214.H0MEDIXSonda naso-gástrica curta látex estéril n° 16 pctc/1030114 JK
RS 7,16 R$ 114,56Sonda retal plástica esterii n** 14 pct c/10 BIOSANI115 16J2L
RS S.QO

RS 6,02

R$100.00

RS 180,60

MEDIXSonda iiretral n°06 pctc/10

Sonda uretrai n° 12 pa c/lQ

20116 ,P1
MEDIX30II7 2L

RS 6,16 K$ 184,80MEDIXSonda urctral n° 14 pccc/10IIB 30JJÇ.

Kit genecolügico tam. M (especulo, espatula. escova, luva. lamina e

porta lamina

KOtPLAST
RS 4,16 RS 4,992,00134 kit 1.200

K$ 9,18 RS 110,16MEDIXamarelas para pipetas pcc/lOOOun

FUROSEMIDA 20MC SOLUÇÃO iN|ETÁVEI, 2ML

 __CXC/^1Ü0   _
VAI.QR TOTAL

Ponteii12183 li
GOLCiRAN

RS 78,40 RS 4.704,00238 60CAIXA

R$ 65.821,62

Pür rdjJç, firmo *) presonto proposUu

PAI.MAS-TU,1<> DE FEVERKIRO PE 2026

Validade da Propo.sta 60 (SESSENTA) dias;

(iarantiinos que no preço ofertado estão incluídas todas as despc.sas que incidam ou venhain a incidir sobre o tornecimento tais como: taxas, encargo.s financeiros

as despesas de .seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdcnciários, fiscais, comerciais, salários  e encargo.s sociais, enfim, todos os custo.s diretas e indiretos

necessários ao cumpriinento do objeto ora licitado,

todos os efeitos legais que. ao apresentar esta proposta, com o.s preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais

estabelecida.s para esta licitação, as quai.s nos submetemos incondicional e integralmente:

Declaramos que até a presente data inexi.stem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores:

Declaramos que não po.ssuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e não

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empre.sa pública ou de sociedade de economia mista;

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que uâo estamos ciunprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, on qualquer de

suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal.

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras

despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros, incidentes c necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na

oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

Declaramos para

O liritacoesiJSiosafarm.com.br0 (63)9 9292-7667 Rua quadra asr ne 55 alameda D lote 07 qi 09- Palmas-TO
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ROSAFARM OISTR1HIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CN PI 37.676.047/0001-80

O licítacoes@rosafarmcom brRua quadra asr ne 55 alameda 8 lole 07 qi 09- Paimas-TO0 (63)9 9292-7667
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proceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Ne 015/2026 - SRP, no prazo de
05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo
acima identificado.

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

)elo e-mail: cplsâopedrocrentes@gmail.com.
Data/Hora de Abertura
27/03/2026 - Das 08h30mín às
14h30min horas.

Menor preço por item.

Dispensa Eletrônica n° 004/2026
Processo Administrativo n®
033/2026

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na saía da

Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de

São João dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas n^ 135, Bairro Centro. CEP:

65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que  a mesma seja
assinada via eletronicamente através do e-mai l da CPL,

cplsjpma@gmail.com

Dbjeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento
de peixes e ovos de pascoa, para distribuição na semana santa,
para atender a Secretaria de Assistência Social do Município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de março de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.
Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções

previstas em lei.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: a0374fc677calc99aa864043373c01c4
Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários, que

poderão ser feitos por meio do E-mail: cplsjpma@gmail.com

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 013/2026São João dos Patos/MA, em 23 de março de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro. CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n^ Lei n° 14.133/2021,

da Lei Complementar ns 123/2006, Decreto Municipal n^ 004/2024, Lei

Municipal ns 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no site

www.portaldecompraspublicas.com.br. Portai da Transparência do

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

Géssyka Raflégia Lima Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 828ce4def90092829044ba0dc2b604e0

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 015/2026-
SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2026-
SRP

Data/Hora de Abertura
06/04/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

Pregão Eletrônico n* 013/2026
Processo Administrativo n^
031/2026

Secretaria Municipal de Assistência Social,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de
veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA
em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de março de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabeiecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO NS 015/2026- SRP -

Processo Administrativo ns 190201/2026. Objeto: Registro de preço

para o fornecimento de Peixe tipo Tilápia para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João
dos Patos/MA. Empresa Vencedora: NIREUS PESCADOS LTDA
(MARANHÃO PESCADOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO) - CNPJ
n9; 07.114.798/0001*41, localizada na Av Emiliano Macieira A Br 135,

Itaqui Pedrinhas, Vila Coilier, São Luís/Ma - CEP: 65.091-695.

Representado pelo Senhor: Elinaldo Antônio Sarmento Moura, portador
de Carteira de Identidade Ns 2199790 SSP PA, e do CPF Ns

371.736.422-72. Processo Licitatório Homologado no dia 23 de

março de 2026, pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

representada pela Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa, Secretária
Municipal de Assistência Social.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 0494cd89197cd97cc226c6491d025396

EXTRATO DE CONTRATO N^ 304/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 304/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 37.676.047/0001-80. Valor RS

64.061,62 (sessenta e quatro mil, sessenta e um reais e sessenta e dois
centavos.). OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atenderas necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14,133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
23 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 05ec03e64e632d9adb6a34591854144a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 004/2026

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC, do Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos
interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Canaã, Centro. CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA,

Licitação na modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n®

14,133/2021, da Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto Municipal n®
004/2024 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social do município. O

Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site

www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 131589c97b2185e66albe78b0933fbb0
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